ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 86/2020
1º TERMO ADITIVO

que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa EXPRESSO AMAMBEL DE TRANSPORTES LTDA ME, com sede na Rua Capitão Erico Ferreira, s/n, Centro, Alpestre/RS, sob o CNPJ n.º 09.722.248/0001-30, neste ato representada por seu representante legal, Sr. SANDRO LUIZ BOECK, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 13/2020 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. REAJUSTA O VALOR POR AUMENTO DE QUANTITATIVO.
	Item
	Qtde.
Aditada
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	2
	1.992,6
	KM
	CUSTEIO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE   PARA TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE, HORÁRIO COMERCIAL, TRANSPORTE PARA EMPRESAS DA CIDADE DE ÁGUAS DE CHAPECÓ E SÃO CARLOS, SAÍNDO DE ALPESTRE AS 06:00 HORAS, INICIANDO O PERCURSO PELA VILA BRASILIA , PRAÇA MUNICIPAL, BARRA BONITA, ENCRUZILHADA GAÚCHA, TAQUAROÇU, ENCRUZILHADA DOM JOSÉ, ALTO ALEGRE, VILA VOLTA GRANDE, FÓZ DO CHAPECO,  ATÉ EMPRESAS EM ÁGUAS DE CHAPECÓ E SÃO CARLOS ESTADO DE SANTA CATARINA, CHEGANDO DE VOLTA AS 18:40. GRUPO DE MENORES APRENDIZES. CAPACIDADE DE 42( QUARENTA E DOIS) LUGARES. QUILOMETRAGEM  RODADA DIARIAMENTE 79,9 KM
	R$ 5,85
	R$ 11.656,71


1.2.  O reajuste se dará devido à remedição do trajeto pela Secretaria da Agricultura, em tacógrafo devidamente aferido pelo INMETRO, aumentando os quilômetros diários em 8,1, conforme atesta Memorando em anexo, multiplicado por 246 dias úteis que ainda restam a serem cumpridos no contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 
2.1. O presente reajuste está amparado no art. 65, inc. I, alínea “b” da Lei 8.666/1993 e é um complemento dos serviços que estavam sendo realizados no referido veículo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR REAJUSTADO
3.1 – Fica reajustado o itinerário em 3,3 km diários, conforme Memorando nº 013/2019 da Secretaria da Agricultura, totalizando R$ 5.359,20 (cinco mil e trezentos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), para os 280 dias restantes do contrato. 
3.2 – A contagem dos dias e o pagamento será retroativo ao dia 01/06/2019. 
 
CLAUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 As demais cláusulas do contrato 208/2019 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por assim estarem de acordo, os representantes assinam o presente termo em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

  Alpestre/RS, 26 de junho de 2020.
 

       _____________________                                               _________________________
        SANDRO LUIZ BOECK                                                             VALDIR JOSÉ ZASSO
            P/ CONTRATADA                                                               PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:1ª_______________________     2ª________________________

Visto:
________________________________
Carlos Cezar de Abreu
OAB/RS 15724
Assessor Jurídico

